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INTDO.(A/S) :ESTADO DOMARANHAO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

MARANHÃO
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PARÁ
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
INTDO.(A/S) :ESTADO DA PARAIBA
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
INTDO.(A/S) :ESTADO DE PERNAMBUCO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PARANÁ
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PIAUÍ
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DONORTE
INTDO.(A/S) :ESTADO DE RONDÔNIA
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
INTDO.(A/S) :ESTADO DE RORAIMA
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA

CATARINA
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SERGIPE
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL
INTDO.(A/S) :ESTADO DO TOCANTINS
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS
AM. CURIAE. :LABORATÓRIO DO OBSERVATÓRIO DO CLIMA -

OC
ADV.(A/S) : SUELY MARA VAZ GUIMARAES DE ARAUJO E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :WWF - BRASIL
ADV.(A/S) :ALESSA SUMIENUNESNOGUCHI SUMIZONO
AM. CURIAE. : INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL
ADV.(A/S) :MAURICIO GUETTA
AM. CURIAE. :ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO

BRASIL - APIB
ADV.(A/S) :LUIZHENRIQUE ELOY AMADO
AM. CURIAE. : INSTITUTO ALANA
ADV.(A/S) :PEDRO AFFONSO DUARTEHARTUNG
AM. CURIAE. :GREENPEACE BRASIL
ADV.(A/S) :PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO
AM. CURIAE. :ASSOCIACAO DIREITOSHUMANOS EM REDE
ADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO
AM. CURIAE. :ASSOCIACAO ARTIGO 19 BRASIL
ADV.(A/S) :DENISE DOURADO DORA
AM. CURIAE. :ASSOCIACAO CIVIL ALTERNATIVA TERRAZUL
ADV.(A/S) :RAFAEL ECHEVERRIA LOPES

DECISÃO:

Em complemento às decisões tomadas na audiência de hoje, 10 de
setembro de 2024 (Ata eDOC 398), consigno que o Ministro Antônio
Herman de Vasconcellos e Benjamin, Presidente do Superior Tribunal de
Justiça e do Observatório do Meio Ambiente do Conselho Nacional de
Justiça, irá coordenar a elaboração de propostas de alteração legislativa
sobre tipificações e penas quanto aos incêndios florestais e queimadas,
com a concordância de S.Exa. manifestada na referida audiência.
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A necessidade de alterações legislativas foi diagnosticada na
audiência hoje realizada, em várias sugestões dos participantes. As
citadas propostas serão oportunamente apresentadas ao Poder
Legislativo, como uma colaboração ao debate, em alinhamento com as
metas definidas nesta ADPF.

Publique-se.

Brasília, 10 de setembro de 2024.

Ministro FLÁVIO DINO
Relator
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